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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
NUTRICIONISTA: 
 
Proceder ao Planejamento, coordenação e supervisão de programas e ou serviços 
de nutrição nas áreas de educação, do trabalho e saúde, entre outros; Realizar 
análise de carências nutricionais / alimentares além do aproveitamento conveniente 
de recursos dietéticos dos alunos, zelar por sua própria segurança e de terceiros, 
bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de 
trabalho; Cumprir o código de ética profissional; participar efetivamente da política 
de alimentação escolar no município através de programas implantados pela 
secretaria municipal da Educação; Planejar serviços e programas de nutrição na 
rede municipal de educação de acordo com as necessidades nutricionais das 
crianças; Organizar cardápios e elaborar dietas para a merenda escolar; receber e  
fiscalizar a qualidade  dos produtos que compõe a merenda escolar; Desempenhar 
outras tarefas afins de acordo com a necessidade da Administração pública. 
 
 
PSICÓLOGO: 
 
Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, 
usando para tanto recursos técnicos e metodológicos apropriados, prestando 
atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades; 
Participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, 
objetivando integrar as ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, 
supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, 
partindo das necessidades da clientela identificada; Executar atendimento 
psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; Atuar 
em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros 
aspectos; Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo 
parecer dentro da perspectiva de sua área de atuação; Participar de auditorias e 
comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; 
Participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, 
objetivando a capacitação e esclarecimentos; Atuar junto ao setor de recursos 
humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como 
acompanhando, treinando e reciclando servidores; Zelar por sua segurança e de 
terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos 
em seu ambiente de trabalho; Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de 
obter a dinamização e padronização dos serviços; Participar da efetivamente da 
política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 
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PROFESSOR SÉRIES INICIAIS 

 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições 
para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias 
de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e 
horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o 
trabalho diário de forma a se vivênciar um clima de respeito mútuo e de relações 
que conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e 
solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, 
precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação dos bens 
materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas 
estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores 
e legislação federal, estadual e municipal.  


